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PUBLICIDADE POR ',FIXAÇÃO 

_ART. 111- L.O.M. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 032/2025 

• i'diUNICíPIO DE ALVINLÂNDIA, com sede na Rua Major Couto, N°. 294, Centro, cidade de 
ALViNLANDIA - SP, inscrito no CNPJ sob N°. 44.518.405/0001-91, neste ato representado pelo 
PREFEITO MUNICIPAL, ANTÓNIO FERREIRA DE MORAES JÚNIOR, considerando o julgamento da 
licitação na modalidade de DISPENSA ELETRÔNICA 32/2025, para REGISTRO DE PREÇOS N°. 
032/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N/'. 054/25, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e nas) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei Nc. 14.135/2021 e suas aiterações, no Decreto N°. 3.251. de 02 de Abril de 
2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 

CL4JSULA PRIMEIRA — DO OBJETO: 
• C)BjE-TO desta ATA é c REGISTRO DE PREÇOS para Registro de Preço para futura e eventual 
AQUISIÇÃO DE GÊNERO ALIMENTiOIC (.5.5PECFICAMENTE CAFÉ EM PO) para atender as 
demandas das Secretarias do Município de Aiviniandia S/P., em conformidade com as 
especificações previstas :-os anexos e propostas apresentada na licitaçãoDISPENSA ELETRÔNICA 
032/2025, para REGISTRO DE PREÇOS N°. 032/2025, PROCESSO LICITAI-c:5RK) IV'. 054/25. que 

integram este instrumento. 

Cr S. ',SUL& SEGUNDA — DOS PREÇOS. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

Código Descrição :"IC Procuto:Sscr. 
Código Proponenie / F--orriecedor 
312.003.0 CAFÉ EM PÓ - 500GR 
10 TORREFAÇÃO E MOAGEM DE CAFÉ ALVINLÂNDIA LTDA- ME 
18261 CNPJ: 64.145.31610001-15 

RUA IRACEMA 236. 206 PREDiC - CEN7RC.,. ALVINLANDIA- SP. CEP: 
17430-000 

Unidade Quantidade 
Valor Uni:O:rio Valor Tozai 

PCT 1339 
22,50 30.127.50 

O VALOR GLOBAL desta ATA é R$ 30.127,50 (TRINTA MIL; CENTO E VINTE E SETE REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS) 

CLÁUSULA TERCEIRA — VALIDADE: 
A presente ATA terá validade até 06/05/2026, a r. r r da data de sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA — REVISÃO E CANCELAMENTO: 
Paracrafo Primeiro: A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 90 (noventa) dias, a fim de verificar a vantajcsidade dos preços registrados nesta ATA. 
Parágrafo Segundo: Os preços registrados pocerãe ser .re•-.vistcs em decorrênca de eventual redução 
dos Preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado. cabendo à 
Admirlstração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 
Paragrafe "7"erceircy Quando c preço -•egistradc torrar-se superior ao preço praticado no rnercadc por 
motivo superveniente, a Administração convocará. o(s) 'ornezeder(es) para negociar(em) a redução dos 
preços aos valores praticados pelo mercado. 
Parácrafo Quarto: O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado peio mercado será 
liberado do compromisso assumido. sem aplicação de penalidade. 



OBS: A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 
de mercado observará a classificação original. 

Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá: 

1) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 

2), Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

Não havendo êxito nas negociações, c órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ATA 

de Registro de Preços, adotando as medidas cabiveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

2.2) O registro do fornecedor seré cancelado quando: 

Descumprir as condições da ATA de Registro ce Preços; 

• 

• 

2.2.2; Nãc retira: a nota de emperiho oiu instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

2.2.3; Não aceitar reduzir o seu preço registrado; na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

2.2.4) Sofrer sanção administrava cujo efeito tome-c proinido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciadcr e árgão(s) participante(s). 

2.3; O cancelamento de reeistres hipóteses previstas nos itens anteriores será formalizado por 
despacho co órgão gerenciadcr. assegurado c contraditório e a ampla defesa. 

2.4) O cancelamento do Registre. de Preços poderá ocorrer por fato superveniente; decorrente de caso 
fortuitc ou força maior, que ii:rejudicue o cumprimento da ATA, devidamente comprovados e 
jus cados -

2.4.1) Per -azão de interesse púdico, 

2.4.2) A pedido do fornecedor. 

CLÁUSULA QUARTA -CONDIÇÕES GERAIS: 
As condições gerais do fornecimento. -.ais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 
obriga;ões da Administração e dc fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste. 
encontram-se definidos no edital. 
E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ATA de Registro de Preços, inclusive o 
acréscimo ae que trata do artigo *"- 24 li alinea "D". 

Para firmeza e validade dc acY..:a:_io. a presente ATA foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, 
depois de lida e achada em _: assinada pelas partes. 

ÓRC.7-.ÃO GERENC1ADOR: 

áe ;unho de 2025 



ANTÔNIO FERREIRA DE MdRAES JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

.1 

FORNECEDORES 

Empresa: TORREFAÇÃO E 
ALVINLÂNI"31A. - ME 


